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298 8135854323 ANGELINA MARIA LOPES BARBOSA 150241 - Agrupamento de Escolas Sá de Miranda, Braga EXT 9 TEMPORÁRIO
469 2713104521 JOSE MANUEL MOREIRA ANGELICO 152316 - Agrupamento de Escolas da Trofa EXT 20 TEMPORÁRIO
475 1086335856 CAROLINA DIAS GASPAR 151350 - Agrupamento de Escolas Coelho e Castro, Santa Maria da

Feira
EXT C TEMPORÁRIO

488 5145368828 ALICE MARIA CARVALHO MAGALHÃES 152316 - Agrupamento de Escolas da Trofa EXT 18 TEMPORÁRIO
519 1225405297 ANABELA FERREIRA NOBRE 400221 - Escola Secundária Gago Coutinho, Alverca do Ribatejo, Vila

Franca de Xira
EXT 18 TEMPORÁRIO

544 8202465516 MIGUEL MARTINS PALHOTO NOBRE RODRIGUES 171591 - Agrupamento de Escolas do Algueirão, Sintra EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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